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SECRETARIA	DE	MEIO	AMBIENTE
CONSELHO	MUNICIPAL	DE	MEIO	AMBIENTE	-	COMDEMA

	
	

A	 Presidência	 do	 COMDEMA	Conselho	Municipal	 de	Meio	 Ambiente,	 faz
saber:	O	COMDEMA,	 criado	 por	 intermédio	 do	 (Decreto	 6.652,	 de	 14	 de
Outubro	 de	 1991),	 constitui	 colegiado	 autônomo,	 de	 caráter	 permanente,
consultivo,	 deliberativo	 e	 normativo	 do	 Sismmam	 -	 Sistema	Municipal	 de
Meio	 Ambiente	 (Lei	 Ordinária	 5.712,	 de	 19	 de	 dezembro	 de	 2006),
organizado	 para	 cumprimento	 de	 sua	 competência	 legal,	 conforme
Regimento	 Interno	 (Decreto	 53.451,	 de	 27	 de	 fevereiro	 de	 2023),	 e	 suas
atualizações,	 e,	 conforme	 o	 Código	 Municipal	 de	 Meio	 Ambiente,	 (Lei
Complementar	 29,	 de	 14	 de	 junho	 de	 1996).	 As	 Reuniões	 Plenárias
Ordinárias	ocorrem	conforme	Calendário	Anual,	 e	demais	 informações	ou
inscrições	para	as	atividades	do	Conselho	poderão	ser	 solicitadas	através
do	e-mail:	sama.uac@joinville.sc.gov.br	

Memória	das	Reuniões	do	COMDEMA	Conselho	Municipal	de	Meio
Ambiente	 realizadas	nos	dias	03	e	04/02/2026.	 (Plenária	absorvida
pelas	Oficinas	do	Plano	de	Manejo	do	Parque	Municipal	Morro	do
Finder)
	

	
No	terceiro	e	quarto	dias	do	mês	de	fevereiro	do	ano	dois	mil	e	vinte	e	seis,	às	oito	horas	e	trinta	minutos,
reuniu-se	 o	 Comdema	 Conselho	Municipal	 de	Meio	 Ambiente	 em	 Oficinas	 do	 Plano	 de	Manejo	 do	 Parque
Municipal	Morro	do	Finder,	realizadas	às	08h30,	na	sede	do	Clube	de	Rádio	Amadores	de	Joinville	-	CRAJE,
sito	 na	 Rua	 Saguaçu,	 365	 -	 CEP	 89211-010,	 Joinville/SC.	 Estiveram	 presentes	 os	 seguintes	 Integrantes	 do
Comdema,	mandato	de	01/03/2025	à	28/02/2027,	conforme	Decreto	64.409,	de	7	de	 janeiro	de	2025	e	suas
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https://www.joinville.sc.gov.br/institucional/comdema/
https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joinville/decreto/1991/666/6652/decreto-n-6652-1991-cria-conselho-municipal-de-meio-ambiente-comdema-e-da-outras-providencias?q=6652
http://leismunicipa.is/blhre
https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joinville/decreto/2023/5346/53451/decreto-n-53451-2023-da-nova-redacao-ao-regimento-interno-do-conselho-municipal-do-meio-ambiente-comdema-e-revoga-o-decreto-n-45346-de-18-de-janeiro-de-2022
http://leismunicipa.is/brfki
https://drive.google.com/file/d/1wowlnKhw-TDmGpnWrZTzoIMu8W9GiQap/view?usp=drive_link
mailto:sama.uac@joinville.sc.gov.br
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1UJyHuefCoIIb76v90ome7W0F2jpY7l2O/edit?pli=1&gid=1724281961#gid=1724281961
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1UJyHuefCoIIb76v90ome7W0F2jpY7l2O/edit?gid=909257049#gid=909257049
https://leismunicipais.com.br/a/sc/j/joinville/decreto/2025/6441/64409/decreto-n-64409-2025-nomeia-membros-titulares-e-suplentes-para-compor-o-comdema-conselho-municipal-de-meio-ambiente-para-o-exercicio-2025-2027?q=64409


atualizações:	Magda	Cristina	Villanueva	Franco,	da	SAMA;	Samir	Alexandre	Rocha,	da	SECULT;	Pedro	Toledo
Alacon,	da	CAJ;	Luísa	Helena	Jordan,	do	OSB;	Débora	Karina	de	Oliveira,	da	ADUNORTE;	Francisco	Ricardo
Klein	,	do	CEAJ;	Ricardo	Alexandre	Messias	de	Oliveira,	da	SDE.UDR;	José	Mário	Gomes	Ribeiro,	do	CHBB;
Priscila	De	Lima	Watanabe	Quandt,	do	SECOVI;	Ruy	Florêncio	Teixeira	Junior,	da	PMA;	Marília	Gasperin	dos
Santos,	 da	 SEINFRA;	 Pedro	 Porton	 Carvalho,	 da	 SED,	 e,	 Marta	 Beatriz	 Maccarini,	 do	 IMA.	 Demais
participantes	e	ouvintes	também	se	fizeram	presentes,	cujos	nomes	serão	lançados	nessa	Ata,	juntamente	com
a	anexação	da	 lista	de	presença	dos	Conselheiros,	mencionando:	Dalzemira	Anselmo	da	Silva	Souza,	Filipe
Souza	Antão,da	SECULT;	Adilson	Gorniack,	Aderbal	Rodrigo	Casttellan	Lopes,	 José	Emídio	de	Barros	Filho,
André	 Luís	 Pimentel,	 da	 SEPUR;	 Samuel	 	 de	 A.	 Vicente,	 da	 PMA;	 Luiz	 Ernesto	 Trein,	 do	 IBAMA;	 Ademir
Sgrott,	da	AJM;	José	Henrique	Copi,	do	Conselho	Local	de	Saúde;	Eliane	Lemke,	do	Pedala	Joinville;	Priscila
Gislaine	Rothers	Schell,	Larissa	Sanches	da	M.	Lobo	Ambiental;	Zenir	Werlich,	da	Associação	de	Moradores
do	 Saguaçu;	 	 Wellington	 Marcos	 Machado,	 da	 COA	 Joinville;	 Michel	 Gessner	 Ribeiro,	 Giampaolo	 Barbosa
Marchesini,	da	SEPROT;	Ramiro	Baggenstoss,	do	GRM;	Rodrigo	Canto,	Autonômo;	Pryscilla	Menarin	Dzazio,
Felipe	Alberton	de	Oliveira,	Alana	Rodrigues	da	Rosa	Novaes,	Alex	Crystian	Fagundes,	Luiz	Gustavo	Ravazolo,
Jamil	El	Khaitib,		Elaine	Pizzi,	André	Trento	Michels,	Dalton	Pascuo,	e,	Rodrigo	José	Bandeira,	da	SAMA.	Na
reunião	foram	desenvolvidos	os	seguinte	assuntos:

Reunião	Integrada	à	Oficina	-	1	do	Plano	de	Manejo	do	Parque	Municipal	Morro	do	Finder
Data:	03	e	04	de	fevereiro	de	2026
Local:	Prefeitura	de	Joinville
Pauta:	Apresentação	e	discussão	dos	Componentes	Fundamentais	e	Dinâmicos	do	Plano	de	Manejo	do	Parque
Municipal	Morro	do	Finder.
Participantes:	Membros	do	COMDEMA,	técnicos	da	Secretaria	de	Meio	Ambiente	(SAMA),	equipe	da	consultoria
Ecolibra,	representantes	da	sociedade	civil	e	demais	convidados.

1.	ABERTURA	E	BOAS-VINDAS

A	sessão	foi	aberta	pela	Secretaria	de	Meio	Ambiente	(SAMA),	que	deu	as	boas-vindas	aos
participantes	e	explicou	que	a	Plenária	do	COMDEMA	estava	sendo	realizada	de	forma
integrada	à	Oficina	1	do	Plano	de	Manejo,	conforme	planejamento	estratégico	para	otimizar	a
participação	social	e	técnica	no	processo.
	

2.	APRESENTAÇÃO	DO	DIAGNÓSTICO	SOCIOAMBIENTAL

A	equipe	da	Ecolibra	apresentou	os	principais	resultados	do	Diagnóstico	dos	Meios
Físico,	Biótico	e	Socioeconômico	do	Parque,	destacando:

Área	do	Parque:	479.077,60	m²,	criado	pelo	Decreto	Municipal	nº	7.056/1993.
Meio	Físico:	Geologia	diversa	(gnaisses,	paragnaisses),	relevo	acidentado	com	declividades
acima	de	20%,	presença	de	nascentes	e	do	Rio	Iririú-Mirim.
Meio	Biótico:	Floresta	Ombrófila	Densa	com	alta	biodiversidade	(283	espécies	de	flora
registradas,	171	de	anfíbios	e	répteis,	168	de	mamíferos,	423	de	aves).
Meio	Socioeconômico:	Parque	inserido	em	área	urbana,	com	pressões	de	uso	não	regulado
(captação	de	água,	caça,	mineração)	e	forte	potencial	para	turismo	ecológico	e	educação
ambiental.
	

3.	ANÁLISE	SWOT	(FOFA)	–	TRABALHO	EM	GRUPOS

Os	participantes	foram	divididos	em	grupos	para	realizar	a	Matriz	de	Análise	Estratégica
(SWOT):

Forças:	Biodiversidade,	recursos	hídricos,	beleza	cênica,	proximidade	com	a	área	urbana,
uso	comunitário	consolidado.
Oportunidades:	Ecoturismo,	educação	ambiental,	pesquisa	científica,	integração	com	ARIE
Morro	do	Iririú.
Fraquezas:	Falta	de	infraestrutura,	invasões,	captação	irregular	de	água,	ausência	de
sinalização.
Ameaças:	Expansão	urbana,	atividades	ilegais	(caça,	mineração),	espécies	exóticas
invasoras.
	

4.	DEFINIÇÃO	DOS	RECURSOS	E	VALORES	FUNDAMENTAIS	(RVF)

Em	plenária,	foram	eleitos	e	validados	os	Recursos	e	Valores	Fundamentais	do	Parque,
considerados	essenciais	para	seu	propósito:
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5.	ELABORAÇÃO	E	VALIDAÇÃO	DO	PROPÓSITO	DO	PARQUE

Com	base	no	decreto	de	criação	e	nos	debates,	os	grupos	elaboraram	uma	proposta	de
Propósito	para	o	Parque.	Após	discussão	em	plenária,	foi	validada	a	seguinte	redação:

"Preservar	 o	 remanescente	 de	 Mata	 Atlântica,	 sua	 biodiversidade,
recursos	hídricos	e	relevo	singular	no	ambiente	urbano	de	Joinville,
possibilitando	a	educação	ambiental,	a	pesquisa	científica,	o	turismo
ecológico	e	a	recreação	em	contato	com	a	natureza	para	as	atuais	e
futuras	gerações."
	

6.	CAPACIDADE	DE	CARGA	E	SUBSÍDIOS	PARA	INTERPRETAÇÃO	AMBIENTAL

Foi	apresentado	o	cálculo	preliminar	da	Capacidade	de	Carga	do	parque,	estimada	em	463
visitantes/dia,	considerando	fatores	como	erosão,	acessibilidade	e	precipitação.
Discutiu-se	a	importância	dos	subsídios	para	interpretação	ambiental,	com	foco	em
temas	como:
Mata	Atlântica	como	refúgio	urbano.
Água	como	elemento	vital	e	cultural.
Patrimônio	natural	e	histórico.
Sentimento	de	pertencimento	da	comunidade.
	
	

7.	QUESTÕES-CHAVE	E	NECESSIDADES	DE	PLANEJAMENTO

Foram	identificadas	as	principais	Questões-Chave	para	a	gestão	do	Parque:

Com	base	nelas,	priorizaram-se	Necessidades	de	Planejamento,	como:
Elaboração	de	Programa	de	Uso	Público.
Plano	de	Proteção	e	Monitoramento.
Estudos	de	regularização	fundiária.
Projeto	de	Sinalização	Interpretativa.
	
	

8.	ENCERRAMENTO	E	PRÓXIMOS	PASSOS

A	Oficina	1	foi	encerrada	com	a	avaliação	positiva	dos	participantes,	que	destacaram	a
importância	do	processo	participativo.	Foi	reforçado	o	cronograma	das	próximas	etapas:

Oficina	2	(Parque	Morro	do	Finder):	18–19/03/2026	–	Componentes	Normativos	e
Programas	de	Manejo.
Oficina	1	(ARIE	Morro	do	Iririú):	11–12/02/2026.
Oficina	2	(ARIE	Morro	do	Iririú):	01–02/04/2026.
	
	

A	SAMA	e	a	Ecolibra	agradeceram	a	participação	de	todos	e	reafirmaram	o	compromisso	com
a	construção	coletiva	de	um	Plano	de	Manejo	efetivo	e	inclusivo.

Mata	Atlântica	(remanescente	florestal).
Biodiversidade	(fauna	e	flora	ameaçadas).
Recursos	Hídricos	(nascentes	e	Rio	Iririú-Mirim).
Geomorfologia	(relevo	e	paisagem	singular).
	
	

1)
2)
3)
4)

Regularização	fundiária	e	conflitos	de	uso.
Ordenamento	do	uso	público	e	controle	de	acesso.
Proteção	de	nascentes	e	recursos	hídricos.
Monitoramento	e	controle	de	espécies	exóticas	invasoras.
Estruturação	de	infraestrutura	básica	e	sinalização.

1)
2)
3)
4)
5)
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Sugestões	 de	 Pauta	 e	 Palavra	 Livre:	 Sem	 mais	 manifestações,	 Magda	 Cristina	 Villanueva	 Franco,	 da
Secretaria	 de	 Meio	 Ambiente	 (SAMA)	 agradeceu	 a	 presença	 e	 a	 atenção	 dos	 Presentes,	 encerrada	 as
reuniões,	sendo	extraída	a	presente	Memória	das	Reuniões,	a	qual	foi	lavrada	pela	Secretaria	do	Conselho	e
assinada	pelo	Presidente	do	Comdema,	Fábio	João	Jovita,	após	aprovação	dos	demais	Conselheiros.
	

Fábio	João	Jovita
Presidente	do	COMDEMA

	
Márcio	Luís	Nunes	da	Silva	Júnior

Vice-Presidente	do	COMDEMA
	

Guilherme	Miozzo	da	Cunha
José	Augusto	de	Souza	Neto
Luiz	Carlos	da	Silva	Seixas

SAMA	-	Unidade	de	Apoio	aos	Conselhos

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Fabio	Joao	Jovita,	Secretário	(a),	em	11/03/2026,
às	14:51,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,
de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	28327145	e	o	código	CRC	6C685F85.

Rua	Dr.	João	Colin,	2.719	-	Bairro	Santo	Antônio	-	CEP	89218-035	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
26.0.029098-7
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